ATA da 15ª REUNIÃO DA 

CÂMARA TÉCNICA DE CONTROLE E QUALIDADE AMBIENTAL

Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA

Presidente CT: Cláudio Darwin Alonso – Governo de SP

Relator: Alexandre V. Mello - CNI

Data: 30/05/2005
Local: Centre IBAMA-SAS Quadra 5 Bloco H- Brasília
Conselheiros presentes:

1) Ivens Lúcio Drumond – Ministério da Saúde

2) Claudio Darwin Alonso – Governo de SP

3) Alexandre Valadares Mello - CNI

4) Márcio de Freitas – IBAMA

5) Carlos Oliveira – ANAMMA Região Sudeste

Conselheiros ausentes:

1) HPAM – Ong`s Ambientalistas

2) Governo do RGS

Assuntos:

Seguindo a pauta divulgada, a abertura foi feita pelo Diretor do CONAMA, Sr. Nilo Sérgio de Melo Diniz, relatando a importância desta Câmara Técnica para os trabalhos do CONAMA e para a sociedade como um todo.

Foi feita a apresentação dos componentes, já que alguns membros representantes são novos nesta CT.

A partir de então, entrou-se no processo de eleição do Presidente da CT. Na apresentação de candidaturas, a CNI manifestou o interesse em presidir. O conselheiro do Ministério da Saúde sugeriu que a representação do Governo de São Paulo também se candidatasse, o que foi acatado pelo conselheiro. Como não havia outros interessados em candidatar-se, os dois representantes defenderam suas posições e iniciou-se a votação.

Por 3 votos a 1, foi eleito para presidente da CT o Conselheiro Cláudio Alonso, representante do Governo de São Paulo.

Já como Presidente, o Sr. Claudio Alonso propôs que a relatoria fosse ocupada pela representação da CNI. A proposta foi unanimemente acatada pelos membros da Câmara.

Na seqüência foram discutidos os outros itens da pauta.

1. Emissão de Poluentes por Fontes Fixas: Grupo muito complexo que já trabalha há 2 anos. Tinha a previsão de reunião no início de julho, mas com a mudança de datas da reunião da Plenária do CONAMA, esta passou para o final de agosto. Expectativa que até o final do ano a proposta seja apresentada à Câmara para votação. Solicitada a prorrogação de prazo de vigência do GT. DECISÃO: Aprovado.
2. Infra-estrutura de telecomunicações em áreas urbanas: - Grupo antigo e que, pelas informações apresentadas pelo antigo coordenador, ainda não há informações técnico-científicas consistentes para que se elabore de imediato uma resolução. O representante do Ministério da Saúde informou que já está se formando um grupo de especialistas na Organização Mundial da Saúde e outro do próprio Ministério da Saúde. DECISÃO: A Câmara resolveu manter o grupo, porém, suspender suas atividades até que mais informações sobre questões de saúde pública relacionadas com campos eletromagnéticos  estejam disponíveis para a elaboração de uma proposta de resolução. 

3. Definição de critérios para seleção de regiões para o recebimento do óleo diesel metropolitano (baixo teor de enxofre): Proposta de resolução está praticamente concluída, tendo ficado decidido em reunião anterior desta Câmara, que os ajustes seriam feitos por representantes da SQA/MMA e da CETESB ouvida a PETROBRAS. DECISÃO: Será solicitada documentação das reuniões realizadas para que este item entre em discussão final na próxima reunião. 

4. Audiências Públicas: O presidente relatou que este assunto não foi abordado durante seus 2 anos de trabalho nesta CT. E ainda questionou se este assunto seria apenas desta CT. A proposição para a criação desse grupo refletia a dificuldade de realização de audiências públicas no processo de transposição do Rio São Francisco. DECISÃO: Será solicitado esclarecimento à direção do CONAMA sobre a conveniência da continuidade de discussão desse tema.
5. Padrões de emissão de óleos e graxas em plataforma marítima de exploração de gás e petróleo.  DECISÃO: A CT já acordou que o IBAMA coordenará o grupo, o grupo deverá de imediato discutir e apresentar à Câmara sugestão sobre a conveniência de também se encarregar da elaboração de proposta sobre “Atualização dos padrões de lançamento de efluentes” conforme aprovado na Resolução CONAMA n. 357 (item 6.2 da pauta desta reunião).

6. Licenciamento ambiental de agroindústrias rurais de pequeno porte: A CT ainda não recebeu a matéria que seria encaminhada pela Secretaria de Qualidade ambiental nos assentamentos humanos do MMA e da Diretoria de Licenciamento e Qualidade do IBAMA. Foi sugerido que os processos de Licenciamento Ambiental Simplificado, que também estão sendo tratados em outras Câmaras Técnicas, sejam discutidos e aprovados em uma resolução única. Esta proposta será encaminhada pelo diretor do CONAMA a outras instâncias para apreciação .

Outros assuntos e decisões:
1. Moção que propõe a criação de GT sobre classificação e diretrizes ambientais para enquadramento das águas subterrâneas: Moção já aprovada na última Reunião Extraordinária do CONAMA em Campos do Jordão. DECISÃO: A Câmara deliberou que a coordenação deste grupo ficará  a cargo do Governo do Estado de São Paulo. 

2. Recomendação ao MMA que implemente um programa nacional para enquadramento de corpos d`água e aos órgãos estaduais integrantes do Sistema Nacional de Gerenciamento de recursos hídricos para enquadramento dos corpos d`água em rios estaduais. Assunto vencido. 

3. A criação do GT que fará a atualização dos parâmetros do glifosato (Tabelas da Resolução 357/05), ainda sem coordenador. 

4. Trabalhos da revisão da Resolução CONAMA 316/02, no que se refere ao setor de cremação de cadáveres. Decisão: será analisada pelo Governo do Estado de São Paulo e por uma outra entidade com representação nesta Câmara, sugerindo-se o Rio Grande do Sul ou o IBAMA. A documentação deverá ser enviada por meio eletrônico aos sete componentes da Câmara para decisão na próxima reunião. 

5. O presidente da CT sugeriu que fosse realizada uma reunião virtual (video-conferência) piloto, com o objetivo de testar tecnologia disponível e que reduzirá os custos das reuniões, permitindo assim uma maior participação de todos. A CNI se dispôs a verificar a possibilidade de se utilizar as facilidades que possui para este fim. A CTCQA irá estudar os resultados dos trabalhos e a pertinência de uma  proposta  para aprovação dessa nova modalidade de reunião.

6. Por sugestão do presidente da CT foi APROVADO que as reuniões da Câmara sempre terão o limite das 17 h para seu encerramento, uma vez que vários conselheiros necessitam de mais tempo para o embarque aéreo.- Próxima reunião do GT: 21/07/05

Às 17:00h a reunião foi encerrada.  

Alexandre V. Mello

Relator / Representante

Confederação Nacional da Indústria - CNI 

